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Uma no cravo, outra na ferradura

Presidente Lula sanciona reajuste das aposentadorias
e pensões, mas veta fim do fator previdenciário 
As aposentadorias e pensões de valor acima do salário mínimo terão reajuste de 7,72% a partir de agosto, com efeito retroativo a janeiro, porém, o fator previdenciário continuará corroendo o benefício dos aposentados. O presidente Lula cedeu às pressões do movimento sindical quanto ao reajuste, cuja estimativa é de que vai beneficiar mais de 8 milhões de aposentados e injetar R$ 6,7 bilhões na economia brasileira, mas vetou o fim do fator que define o cálculo da aposentadoria, reduzindo o valor inicial do benefício em até 40%. A luta dos trabalhadores, agora, convoca o FST e entidades filiadas, será reforçada para derrubar o veto no Congresso Nacional.

O líder do governo na Câmara, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), afirmou que o governo tem interesse em modificar o fator previdenciário, mas não em simplesmente acabar com ele. Para compensar o veto ao dispositivo que acaba com o fator, o governo pretende apoiar o substitutivo do relator na Comissão de Finanças e Tributação, deputado Pepe Vargas (PT-RS), ao PL 3.299/08, já aprovado no Senado, que adota uma alternativa ao mecanismo. O substitutivo tem como objetivos reduzir as perdas do trabalhador e, ao mesmo tempo, evitar grandes prejuízos à Previdência. Pela proposta, o trabalhador não terá perdas ao se aposentar quando a soma de sua idade ao tempo de contribuição for 95 (homens) ou 85 (mulheres).

O presidente interino na Câmara, Marco Maia (PT/RS), anunciou que a Casa deverá abrir um amplo debate sobre o fator previdenciário e a sustentabilidade da Previdência pública e privada no país. O deputado também sugeriu como proposta alternativa o texto do substitutivo ao PL 3.299/08. "Acho que o fator previdenciário precisa acabar, mas é necessário que se ache uma equação que não inviabilize a Previdência no futuro", disse.

O fator previdenciário reduz as aposentadorias iniciais de quem se aposenta muito cedo, de acordo com uma fórmula que leva em conta a expectativa de sobrevida do trabalhador assim que ele alcança a idade de se aposentar. Essa expectativa muda todo ano a partir de cálculos feitos pelo IBGE. “A regra usada para calcular o benefício prejudica, especialmente, os trabalhadores que, por necessidade, iniciaram suas atividades mais cedo. Vamos nos mobilizar para que os senadores e deputados derrubem o veto, pondo fim a mais esta injustiça praticada contra aqueles que já deram sua contribuição para o país”, enfatiza o presidente da CNTS, José Lião de Almeida.

“Somos contrários às pretensões de parte do movimento sindical de perfil governista, que pretende sugerir ao governo a instalação de uma comissão para discutir mecanismos, visando substituir o atual fator previdenciário”, avisa o coordenador nacional do Fórum, José Augusto da Silva Filho.

O governo pretendia conceder reajuste de 6,14%, conforme editado na Medida Provisória 475, de dezembro de 2009. Cálculos do Ministério da Previdência apontam que a diferença entre os 6,14% de reajuste e o índice concedido de 7,72% representará uma despesa adicional de R$ 1,6 bilhão de reais em 2010. O presidente autorizou os ministérios da área econômica a fazerem cortes no orçamento para cobrir os gastos. Segundo o ministro da Fazenda, Guido Mantega, para preservar os recursos para investimento, os cortes serão feitos apenas nas despesas de custeio. (Com Ag. Câmara e FST)
 

 

	 

CCJ aprova recuperação do valor original das
aposentadorias

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da Câmara dos Deputados aprovou, nesta quarta-feira, 16, o PL 4.434/08, do senador Paulo Paim (PT/RS), que recupera o número de salários mínimos a que tinha direito o aposentado no momento da concessão do benefício. A proposta cria um índice de correção previdenciária para garantir o reajuste dos benefícios da previdência de acordo com o aumento do valor mínimo pago pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Na prática, como o valor mínimo é igual ao salário mínimo, o projeto cria uma regra para garantir um reajuste próximo ao do salário mínimo, ao mesmo tempo em que restabelece o número de salários mínimos pagos na época da concessão do benefício.

Há uma regra de transição de cinco anos até que a proporção entre benefício e valor mínimo seja totalmente recuperada. O índice, então, que será individual, passará a ser usado para cálculo dos reajustes por toda a vida do beneficiário. Representando o governo, o deputado José Genoíno (PT/SP) votou contra o projeto e afirmou que ele terá de ser rediscutido em plenário. O deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) anunciou que vai pedir urgência para a votação do projeto em plenário.

Genoíno afirmou que, como não foi analisado pela Comissão de Finanças e Tributação, não há estimativa do Congresso do impacto financeiro das mudanças. Porém, afirmou, o Governo Federal avalia que irá custar de R$ 85 a R$ 95 bilhões. "Isso compromete a estabilidade fiscal do Governo e não posso fazer demagogia aprovando essa proposta", disse. O impacto que a proposta teria sobre as contas públicas, avalia, comprometeria o futuro da política do governo de recuperação das perdas dos aposentados.

Mesmo sem concordar expressamente com Genoíno, o deputado Antonio Carlos Pannunzio (PSDB/SP) afirmou que a proposta talvez não seja o melhor caminho para a recomposição do valor das aposentadorias. "Não se pode colocar em risco o equilíbrio fiscal do País". Ele disse que o debate deve ter continuidade no plenário, inclusive pelo fato de o projeto não ter sido analisado pela Comissão de Finanças e Tributação.

O relator, deputado Marçal Filho (PMDB/MS), votou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto. Ele afirmou que o projeto poderá dar segurança ao mecanismo de reajuste dos aposentados de maneira definitiva. Em um plenário lotado por entidades e aposentados, o deputado Ronaldo Caiado (DEM/GO), que não pertence à comissão, mas teve permissão do presidente para falar, conclamou todos a votar a proposta. Ele destacou que os aposentados perderam 23% de seus benefícios durante o Governo FHC e 44% no Governo Lula. 

Segundo Caiado, hoje só restam 8,5 milhões de aposentados que ganham mais de um salário mínimo, mas, a cada ano, milhares saem dessa condição, dadas as perdas acumuladas. A proposta já foi aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família, mas ainda não há parecer da Comissão de Finanças e Tributação, que deverá apresentar sua posição quando da votação da matéria pelo plenário. (Agência Câmara)
 

 

	 

 

CNTS cobra votação imediata do PLC 187/08

A CNTS protocolou ofício no Senado Federal solicitando ao presidente da Casa, senador José Sarney (PMDB-AP), a inclusão do PLC 187/2008, que regula o exercício da profissão de Técnico em Imobilização Ortopédica, na Ordem do Dia para votação no plenário. A proposta, já aprovada na Câmara, teve parecer favorável do senador Renato Casagrande (PSB-ES), com substitutivo, aprovado na Comissão de Assuntos Sociais do Senado em 26 de agosto de 2009 e não recebeu emendas no prazo determinado.

“Ressaltamos que a aprovação do projeto representa, para a categoria, a possibilidade de melhor formação profissional, além de normatizar o estágio, o controle e fiscalização de registro, a jornada e as condições de trabalho e a supervisão do exercício profissional. Fatores que, certamente, resultarão na melhoria dos serviços prestados à população”, argumenta a Confederação na correspondência. Desde 14 de setembro de 2009, a proposta vem sendo incluída na Ordem do Dia, porém não apreciada, até o último dia 9.
 

 

	 

Comissão adia, mais uma vez, votação de enquadramento de ACS e ACE

A comissão especial que analisa os projetos de lei que regulamentam a Emenda Constitucional 51/06, que transformou os agentes comunitários de saúde e de combate a endemias em servidores públicos, adiou mais uma vez a votação do parecer ao PL 7.495/06. A pedido da relatora, deputada Fátima Bezerra (PT-RN), a proposta foi retirada de pauta. A emenda prevê o enquadramento dos agentes comunitários no regime jurídico dos servidores da área de saúde dos estados ou municípios onde atuam. Hoje, os agentes comunitários são vinculados à Fundação Nacional de Saúde - Funasa e estão sujeitos às regras da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fátima Bezerra desistiu de apresentar seu relatório sobre a matéria nesta quarta-feira, 16. A mudança de planos ocorreu devido a uma reunião realizada entre a deputada e representantes da Funasa e dos ministérios da Saúde, do Planejamento, da Fazenda, da Casa Civil e da Articulação Política. No encontro, o governo sugeriu mudanças no texto e se comprometeu a enviar uma proposta própria para garantir o piso salarial da categoria. A deputada adiantou, no entanto, que seu relatório estabelece o piso em dois salários mínimos – R$ 1.020, atualmente –, corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), e com prazo de implementação integral de um ano. Todos esses pontos, disse a deputada, são negociáveis e poderão mudar. “A única coisa que não negociamos é a necessidade de aprovarmos o piso até o dia 15 de julho”, ressaltou.

Diante de uma plateia de aproximadamente 250 agentes de saúde, a parlamentar se mostrou preocupada com o que classificou de “vício de iniciativa”, uma vez que o projeto prevê novos gastos para a União. “Do jeito que está, [a proposta] será vetada, porque precisaria vir do Executivo. Além disso, caso fosse aprovada, o governo poderia entrar com Ação Direta de Inconstitucionalidade contra ela”, alertou. Conforme a deputada, o ideal é que “o governo envie um projeto de lei para que não corramos nenhum risco”. O presidente da comissão, deputado Geraldo Resende (PMDB-MS), suspendeu a sessão até o próximo dia 30, quando o relatório deverá ser lido efetivamente. Anteriormente, a comissão aprovou requerimentos para a realização de audiência pública sobre o tema e de seminários nos estados do Ceará, Pernambuco, Paraíba e Mato Grosso do Sul.

A CNTS vem acompanhando de perto o curso do projeto, mantendo contatos frequentes com os parlamentares, solicitando agilidade na tramitação. Na próxima semana encaminhará nova correspondência à relatora e aos demais membros da comissão especial pela ratificação do texto aprovado no Senado e nas comissões de Seguridade Social e de Trabalho da Câmara, permanecendo à disposição para contribuir na discussão acerca da matéria. A CNTS defende a regulamentação das atividades e piso salarial desses profissionais, que muito têm contribuído na prestação de serviços de saúde, especialmente orientando a população mais carente quanto à prevenção de doenças.

Quatorze propostas tramitam apensadas ao PL 7.495/06, que teve origem no PLS 270/06, do então senador Rodolpho Tourinho (DEM-BA). A proposta regulamenta os §§ 4º e 5º do artigo 198 da Constituição Federal, que dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo § único do artigo 2º da Emenda Constitucional 51/06 – agentes comunitários – e cria 5.365 empregos públicos de Agente de Combate às Endemias no âmbito do quadro suplementar da Funasa.

Na Câmara, foi distribuído inicialmente às comissões de Finanças e Tributação, de Seguridade Social e Família, de Trabalho e Administração Pública e de Constituição e Justiça. Em dezembro de 2006, a Comissão de Seguridade aprovou, por unanimidade, parecer do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP). Em junho de 2007, teve parecer pela aprovação da relatora, deputada Maria Helena (PSB-RR), aprovado na Comissão de Trabalho. Na Comissão de Finanças teve pareceres dos deputados Devanir Ribeiro (PT-SP) e Pepe Vargas (PT-RS) pela inadequação financeira e orçamentária, que não foram votados tendo em vista aprovação de requerimento para que o mérito da proposta também fosse votado por esta Comissão. 

Diante de novo despacho da Mesa Diretora da Câmara para que o projeto fosse também analisado pela Comissão de Educação foi criada a comissão especial em maio deste ano. Tramitam apensados ao PL 7.495/06, os projetos 298/07, 4.568/08, 4.907/09, 6.033/09, 6.035/09, 6.111/09, 6.129/09, 6.460/09, 6.681/09, 6.754/10/ 7.056/10, 7.095/10, 7.363/10 e 7.401/10. (Com Ag. Câmara)

 

	 

Senado aprova Estatuto da Igualdade Racial, mas retira cotas

Por acordo partidário, com votação simbólica dos líderes, o plenário do Senado aprovou nesta quarta-feira, 16, em sessão extraordinária, o Estatuto da Igualdade Racial, porém, suprimiu pontos importantes defendidos pelos movimentos sociais como o artigo que previa cotas para negros nas universidades federais e escolas técnicas públicas, incentivos fiscais para empresas que contratem pelo menos 20% de funcionários negros, inscrição, nos partidos políticos, de 10% de candidatos negros e adoção de política nacional de saúde específica para os negros. O projeto, que tramitou por sete anos no Congresso, será enviado à sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. O projeto havia sido votado no início da tarde pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde também houve acordo.

No plenário, apenas o senador Demóstenes Torres (DEM/GO), relator da matéria na CCJ, explicou as mudanças que fez na proposta, por meio de supressão, fruto inclusive de negociação com o senador Paulo Paim (PT/RS), representando os movimentos raciais e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - Seppir. Com a supressão de trechos, a matéria não precisa retornar ao exame dos deputados. Torres foi indicado pelo presidente do Senado, José Sarney (PMDB/AP), para apresentar parecer em nome das outras comissões por onde a matéria tramitou. 

No seu parecer, a palavra "raça" foi substituída por "etnia". Demóstenes ponderou que a ciência já mostrou que não há raça negra, branca ou amarela, mas sim raça humana. "A diferença entre dois homens de cor diferente, conforme a ciência, não chega a 0,005%", disse. O senador informou ainda que decidiu suprimir as expressões "cotas raciais", por entender que devem existir cotas sociais, questão que está sendo tratada em outro projeto. Torres disse acreditar que o Estatuto contenta os movimentos sociais e mantém as possibilidades de adoção de ações afirmativas em favor da população negra. Para ele, tais ações devem ser tomadas de forma pontual, "e não de maneira genérica, como estava no projeto", e sua adoção "poderia acirrar a questão racial no Brasil".

O senador Paulo Paim, autor do projeto original, disse, em entrevista à Agência Senado, concordar com a posição da Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial, vinculada à Presidência da República, segundo a qual o estatuto representa um avanço, embora não contemple a política de cotas raciais. "Ele [o estatuto] tem um valor simbólico que ilumina o caminho dos que lutam pela igualdade de direitos e por ações afirmativas", afirmou o senador, acrescentando que o estatuto dará "conforto legal" para que se avance na busca da regulamentação das cotas raciais.

Paulo Paim lamentou que o relator Demóstenes Torres tenha retirado artigo pelo qual o poder público estaria habilitado a conceder incentivos fiscais às empresas com mais de 20 empregados que mantivessem uma cota mínima de 20% de trabalhadores negros. O senador considera como pontos positivos do estatuto o reconhecimento ao livre exercício de cultos religiosos e o direito dos remanescentes de quilombos às suas terras. 

"Sou um daqueles que têm participado dessa luta no Brasil, ao lado daqueles que fazem os movimentos negros", registrou o presidente do Senado, José Sarney. "Fui eu quem, pela primeira vez, há muitos anos, apresentei e deflagrei o processo da discussão sobre as cotas raciais", ressaltou. O projeto citado por Sarney foi apresentado, em 1999, instituindo cota mínima de 20% para a população negra no preenchimento de vagas dos concursos públicos, das instituições de ensino federal, estaduais e municipais, e também nos contratos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - Fies. Depois de aprovado no Senado, o projeto foi incorporado à proposta do Estatuto da Igualdade Racial, apresentado pelo então deputado Paulo Paim (PT-RS). (Fontes: Agências Senado e Brasil)
Principais pontos aprovados:

- Inclusão de história da África e da população negra brasileira no currículo da educação pública.

- Regulamentação da capoeira como esporte a ser praticado nas escolas públicas.

- Implementação de política de inclusão de mulheres negras.

- Remanescentes de quilombolas terão direito ao reconhecimento de posse de terras.

- Defensoria pública deve se adaptar para fortalecer suporte às vítimas de racismo.

- Incentivo à inclusão do negro no campo, com capacitação para produção agrária.

- Incentivo ao turismo étnico.

- Meios de comunicação terão de garantir participação de negros em filmes e peças publicitárias.

 

	 

 

A “diferença de classe” no SUS viola a Constituição

Valdevir Both*

No processo constituinte de 1988, criamos no Brasil um sistema público de saúde - SUS para realizar uma ampla reforma da saúde no país. Um dos grandes sonhos de então era transformar a saúde em um direito de todos, para acabar com a exclusão de grande número de pessoas do acesso à saúde, especialmente as mais pobres. O máximo a eles permitido era o acesso às “Casas de Caridade”, que deles exigia um humilhante atestado de pobreza.

Lamentavelmente, e para a surpresa da sociedade brasileira, vinte anos depois da criação do SUS, parece que nos arrependemos do feito e “queremos” lhe tirar a essência, que é a universalização. Refiro-me aqui, à decisão do Supremo Tribunal Federal, que julgou procedente a ação movida pelo Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul - Cremers, que institui a chamada “diferença de classe”. Ela permite que o cidadão pague uma diferença (quarto, médico, exames, medicamentos) e tenha um atendimento fora do padrão oferecido pelo SUS. Em outros termos, legaliza uma prática que já estava vigente, mas proibida.

Atuando longos anos na área da saúde, percebo a resistência do Cremers em implantar o SUS. Portanto, parece não haver nenhuma surpresa na ação movida por ele. Obviamente, seria injusto se aduzisse esta prática a todos os indivíduos médicos. No entanto, a surpresa veio da mais alta Corte de Justiça do país, que em nome do argumento da “liberdade de escolha do paciente”, da “ampliação dos serviços do SUS” (que até agora não entendi a que se referem) aceitou a utilização desta prática, que fere de morte o preceito constitucional da saúde como direito de todos. Explico-me!

Esta decisão do Supremo fortalece duas filas, dois tipos de atendimento. Um para os que podem pagar e outro para os que não podem pagar, os pobres. Aos primeiros, um atendimento digno, aos últimos, uma pequena cesta básica, um mínimo em nome do “possível”, mesmo que isso lhe custe sofrimento ou até mesmo a morte. A gravidade é que essa prática desconsidera o conteúdo fundamental dos direitos humanos, que exige que a política pública não faça nenhuma distinção entre as pessoas na efetivação dos seus direitos. O fato já me leva a imaginar sua triste consequência, a dizer, cidadãos, completamente fragilizados em seus leitos, e rodeados por seus próximos, precisando negociar com o complexo hospitalar a continuidade do seu direito mais básico, o direito à vida.

Ao invés do STF se posicionar favoravelmente à ação que institui a “diferença de classe”, deveria exigir dos entes federados a implantação plena do SUS, estendendo o atendimento digno a todos, e não somente aos que podem pagar. Afinal, se todos são sujeitos de direitos, por que para grupo apenas o mínimo? Eis que urge fazer cumprir o que reza a Constituição em seu art. 196: A saúde é direito de todos e dever do Estado!

*Diretor Geral do CEAP - Centro de Educação e Assessoramento Popular e professor do IFIBE - Instituto Superior de Filosofia Berthier
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